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DECISÃO N° 2421522, DE 06 DE JUNHO DE 2023

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 
Processo nº 25351.997827/2020-22
AIS nº 3250596/20-5 - GGFIS
Autuada: MARIVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI
Expediente do Recurso n.: 0348909/23-3
 
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), a
autuada apresentou o recurso tempestivo via sistema Solicita
(conforme documento de fl. 61), no qual, pelos motivos ali
expostos, requereu o não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
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elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

A notificação e a autuação são atos processuais
independentes, inexistindo disposição legal que determine a
prévia notificação do autuado para medidas corretivas como pré-
requisito à autuação. De fato, a empresa foi notificada para
cessar a irregularidade, o cumprimento era seu dever legal.

De outra parte a prática de infração sanitária já
estava configurada pela aquisição e comercialização do produto
sem AFE e para empresas igualmente sem autorização. Esse é o
objeto da autuação. Nos termos dos artigos 12 e 13 da Lei nº
6.437/77, verificados indícios bastantes à caracterização da
infração, será instaurado o respectivo processo administrativo,
iniciado com a lavratura de auto de infração.

A alegação de erro sobre a ilicitude do fato não pode
ser admitida no caso, especialmente porque uma empresa com
recursos técnicos e humanos não pode alegar desconhecer as
características normativas e técnicas sobre os produtos que
planeja comercializar.

A decisão avaliou, concisa, mas expressamente,
circunstâncias relevantes para a dosimetria da pena (porte
econômico da infratora, reincidência e risco sanitário), nos
termos do art. 2º e artigo 6º da Lei nº 6.437/1977, não sendo
identificadas circunstâncias atenuantes ou agravantes aplicáveis
ao caso, estando à penalidade livre de arbítrio ou abuso,
atendendo ao seu caráter punitivo-pedagógico. 

Cumpre ressaltar que o rol do artigo 2º da Lei nº
6.437/77 não se trata de elenco de gradação de penalidades,
constando explicitamente no caput de referido dispositivo que as
infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou
cumulativamente, com as penalidades ali dispostas, de modo
que não se faz imprescindível que haja primeiramente a
aplicação da penalidade de advertência, para que, em autuações
posteriores, seja cominada penalidade pecuniária ou outra
sanção prevista em referido dispositivo legal.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
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nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

 
MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Mary Luce
Barbosa da Silva, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 06/06/2023, às 19:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2421522 e o código CRC EDDDF130.
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